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LJEJ NÚTu11IEIF!.1Jl rnaDZ illliE Zll lDllE §lE'JE™IJBR([Jl JDJE ll'.YJ'9'9l, 
(A1ID~<Úll!!;Il'!llfo Nº §®/9'9, lP'rrillljie1illl «llie lLiefi W 63/9'9, Miellll§!llgie:nm Nº ®4l3/'9l<IJl) 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2000 e dá outras providências". 

JE[JC[,JiDJE§ lLlUITZ VJIIGNEJRl[J)N, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

IFAÇ<Ol §AJBJEIR<. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAJP'IT'TI'1U1L<Ol II 

\t\/ 
ArtlÍigilll Ilº - Ficam estabelecidas, para a elaboração ~ 

Orçamento do Município relativo ao exercício de 2000, as Diretrizes Gerais de que trata 
este capítulo. 

Artnigilll Zº - A Estrutura Orça."11entária que servirá de base para 
a elaboração do Orçamento Programa para o próximo exercício deverá obedecer a 
disposição constante do ANEXO I, que faz parte integrante desta Lei. 

Artni;illl 3° - As uniàades orçamentárias, quando da elaboração 
de suas propostas parciais, deverão atender a Estrutcra Orçamentária e as determinações 
emanadas pela Comissão Central de Elaboração Orçamentária. 

IP'ai:rmgrr!llfo lÚrmn(l::Ill ~ A Comissão Central de elaboração 
orçamentária será composta de 3 (três) pessoas a serem designadas pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Artfig11 iiJº - A Proposta Orçamentária, que não conterá 
dispositivo estranho a previsão da receita e a fixação de despesas, face à Constituição 
Federal, atenderá um processo de planejamento permanente, descentralização e participação 
comunitária, compreendendo: 

TI - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipais, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e 
Indireta, inclusive Fundações instüuidas e mantidas pelo Poder Público. 
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Lei Nº 1861199 
Fls.: 3-3 

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar os serviços do Banco do Brasil S/A para a realização de cobrança bancária dos 
débitos tributários previstos nesta Lei. 

Artigo 9° - A cobrança dos débitos municipais de natureza 
tributária de acordo com os critérios e benefícios previstos nesta Lei, se dará na forma do 
artigo 8º desta, por iniciativa do Poder Executivo. 

Artigo 10 - O Poder Executivo deverá baixar os at~s 
regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei. 

Artigo 11 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
onerarão dotação orçamentária própria. 

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 1° de setembro de 1999. 

EUCLIDES K~NERON 
Prefei~,~nicipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração em 1° de setembro de 1999. 

a Prefeitura Municipal Estância Balneária de Ubatuba 
Av.Dona Ma:ia Alves, 865 - IJbatuba - SP - Cep: 11680-000 - Tel.: (012) 434-1000 



Lei Nº 1861/99 
Fls.: 2-3 

ft n•o...tlL 
Proj. /§. ____ ,, iSÊ.l 
~----__...-

Artigo 2° - A apresentação do requerimento de parcelamento 
independe do pagamento de taxas de qualquer natureza e importa na confissão da dívida. 

Parágrafo Único - O Chefe do Poder Executivo poderá 
delegar competência ao Secretário Municipal da Receita e/ou ao Secretário de Assuntos 
Juridicos, para analisar e deliberar sobre o requerimento de parcelamento apresentado pelo 
contribuinte. 

Artigo 3º - O valor das parcelas previstas nos incisos I, II e III 
do artigo 1° não poderão ser inferiores a 100 (cem) UFIRs. 

Artigo 4º - Os débitos municipais de natureza tributária 
parcelados na forma desta Lei, quando não forem pagos na data dos respecti~os 
vencimentos serão acrescidos de juros de mora e de multa incidentes a partir dessa data de 
vencimento, de acordo com a previsão contida na Lei Nº 1011/89 (Código Tributário 
Municipal) e nas suas alterações. 

Artigo 5°- Vencida e não paga a cota única ou a última 
parcela de urna das formas de parcelamento previstas nos incisos do artigo 1 ° desta Lei, o 
contribuinte perderá os benefícios concedidos por esta Lei, hipótese em que se exigirá o 
recolhimento do saldo remanescente, acrescido dos valores que haviam sido dispensados, 
devidamente atualizados e com a aplicação dos acréscimos moratórias previstos na Lei Nº 
1011/89 (Código Tributário Municipal) e nas suas alterações, incidentes desde a data de 
vencimento originário do débito. ~ 

Artigo 6°- A fruição dos benefícios contemplados p sta Lei 
não confere direito à restituição ou à compensação de importância já paga, a alquer 
título. 

Artigo 7º - Os contribuintes beneficiados com o parcelamento 
fiscal celebrado sob a vigência das Leis Municipais Nºs 1.818 de 06 de maio de 1999, 1.844 
de 23 de junho de 1999 e 1.849 de 06 de julho de 1999, não poderão gozar dos benefícios 
desta Lei. 

Artigo 8° - Para fins de cobrança de débitos municipais de 
natureza tributária na forma prevista no artigo 1° desta Lei, fica o Poder Executivo, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Receita, autorizado a emitir boletos de cobrança 
bancária em nome dos contribuintes responsáveis pelos tributos. 
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LEI NÚMERO 1861 DE 1º DE SETEMBRO DE 1999. 
(Autógrafo Nº 69199, Projeto de Lei Nº 85/99, Mensagem Nº 056/99) 

Prevê os critérios, benefícios e condições para pagamento de 
débitos municipais de natureza tributária vencidos até 3 I de 
dezembro de 1998 e dá outras providências. 

EUCLIDES LUIZ VIGNERON, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Os contribuintes que estiverem em dia com o 
pagamento dos tributos municipais do presente exercício fiscal ( 1999), poderão apresentar 
requerimento junto à Prefeitura Municipal pleiteando a quitação dos débitos municipais de 
natureza tributária vencidos até 3 I de dezembro de 1998, de acordo com os seguintes 
critérios e benefícios: 

1 ·_ em até 04 (quatro) parcelas, com vencimentos nos mesmos dias dos meses subsequentes 
ao do vencimento da primeira parcela incidindo desconto de 25% (vinte e cinco por cento) 
na multa e nos juros moratórios, desde que requerido até 15109199; 

II - em até 03 (três) parcelas, com vencimentos nos mesmos dias dos meses subsequentes ao 
do vencimento da primeira parcela, incidindo desconto de 50% (cinqüenta por cento) na 
multa e nos juros moratórios, desde que requerido até 15/10/99; 

III - em até 02 (duas) parcelas, com vencimentos nos mesmos dias do mês subsequente ao 
do vencimento da primeira parcela, incidindo desconto de 75% (setenta e cinco por cento) 
na multa e nos juros moratórios, desde que requerido até 12/11/99; 

IV- em cota única, sem incidência de multa e de juros moratórios, desde que requerido até 
15/12/99. ~ 

V - Em até 4 (quatro) parcelas, com vencimento nos mesmos dias dos meses sub~uentes 
ao do vencimento da primeira parcela, sem incidência de multa e juros moratórios desde 
que o débito seja de valor originário (calculado sem multa e juros moratórios) in erior a 
1.000 (um mil) UFIRs, e cujo parcelamento terá o número de parcelas limitado ao número 
de meses remanescentes do corrente exercício fiscal, na data do requerimento." 

Parágrafo Único - Os débitos municipais de natureza 
tributária que forem objeto de execução judicial já proposta pela Municipalidade, só 
poderão receber os benefícios previstos neste artigo após o pagamento dos valores devidos 
à título de custas processuais e honorários advocatícíos. 
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